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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Indiaporã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora
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CNPJ 59.855.056/0001-70
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.848, DE 4 DE JULHO DE 2019
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 979/2018, 
de 19/06/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), conforme segue:
Acréscimos:

Local: 020402	 Departamento de Meio Ambiente

Ficha: 	 81 – 18.609.0847.2018.0000 Desenvolvimento do 
Meio Ambiente	  8.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL .............................................................. R$ 8.000,00

Reduções:

Local: 020401	 Departamento de Agricultura e Pecuária

Ficha: 	 76 – 20.608.0210.2017.0000 Assistência Técnica 
Agrícola	  8.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL .................................................. R$ 8.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 

data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 4 de 
julho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.279, de 28 DE JUNHO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 107/2019, firmado 
no dia 25 de junho de 2019, junto a empresa JURANDIR 
VALERIANO BORGES 73666084834 – CNPJ: 
24.229.077/0001-04, que tem como objeto a Contratação 
de empresa para prestação de serviços especializados 
no ramo de Confecção e Instalação de Alambrado no 
Conjunto Habitacional “INDIAPORÃ I”, com o fornecimento 
de todos materiais/ferramentas/equipamentos e mão de 
obra necessária, com vencimento previsto para 25/8/2019 
e a sua Cláusula 7 – Item 7.5.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ADITO LUIZ ARANTES FILHO 
– portador do RG de nº 8.717.579 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 786.379.968-68 – Matricula 
nº 945 – Secretário Mun. de Obras e Serv. Públicos 
como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
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Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 
junho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.280, de 28 DE JUNHO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 108/2019, firmado 
no dia 26 de junho de 2019, junto a empresa VIAÇÃO 
PIRACICABANA S.A. – CNPJ: 54.360.623/0001-02, 
que tem como objeto a Aquisição de Ônibus Rodoviário 
– Motor Diesel Traseiro – Suspensão a Ar – Carroceria 
com Capacidade para 47(quarenta e sete) Lugares – Ar 
Condicionado – Bancos Reclináveis – Modelo entre 2010 
e 2012, para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
com vencimento previsto para 26/8/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º RICARDO DESIDERIO 
SILVEIRA ROCHA – portador do RG de nº 14.728.232 
SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
076.418.788-06 – Matricula nº 942 – Secretário Mun. 
da Fazenda como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 

junho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.280, de 28 DE JUNHO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 109/2019, firmado 
no dia 27 de junho de 2019, junto a empresa VIAÇÃO 
PIRACICABANA S.A. – CNPJ: 54.360.623/0001-02, que 
tem como objeto a Aquisição de Ônibus Rodoviário – Motor 
Diesel Traseiro – Suspensão pneumática – Carroceria 
com Capacidade para 46(quarenta e seis) Lugares – Ar 
Condicionado – Bancos Reclináveis – Ano e ou Modelo 
até 2012, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
com vencimento previsto para 27/8/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º RICARDO DESIDERIO 
SILVEIRA ROCHA – portador do RG de nº 14.728.232 
SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
076.418.788-06 – Matricula nº 942 – Secretário Mun. 
da Fazenda como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 
junho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –
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Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 134/2014

Concorrência Pública nº 001/2014
Processo Administrativo nº 148/2014

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: INENGE CONSTRUTORA LTDA. – EPP – 
CNPJ: 18.272.074/0001-42

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 5.001,24 (cinco mil e 
um reais e vinte e quatro centavos)

Fonte dos Recursos: TESOURO DO MUNICÍPIO

Objeto: 9º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 7 de agosto de 2014, que tem como objeto a 
execução de obras de construção de creche, no Município 
de Indiaporã–SP, referente ao convênio PAEM/Educação 
Infantil, com o fornecimento de todos os materiais, 
mão-de-obra, máquinas e equipamentos necessários, 
referente ao processo nº 05919/2013-SE assinado com a 
Secretaria de Estado da Educação – FDE, de acordo com 
o Art. 57, Inciso II e Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores e Cláusulas 3.1 e 9.1 do Contrato.

Assinatura: 28/6/2019

Vencimento: 7/8/2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 079/2018

Carta Convite nº 014/2018
Processo Administrativo nº 047/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: BRUNO CEZAR ROSSELLI 
MEDRI SOCIEDADE DE ADVOGADOS – CNPJ: 
30.568.048/0001-61

Valor Total do Aditivo: R$ 40.700,00 (quarenta mil e 
setecentos reais)

Objeto: 1º Termo Aditivo referente ao contrato 
assinado em 25/6/2018, que tem como objeto a prestação 
de Serviços Advocatícios para a representação da 
Administração Municipal em qualquer Juízo ou Instância, 
em todo e qualquer Processo em que o Município for 
Autor, Réu, Assistente, Oponente e/ou de qualquer forma 
tenha participação ou interesse, bem como junto ao 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Órgãos do 
Ministério Público, e outros Órgãos afins, sem reajuste 
e de acordo com o Art. 57 – Inciso II – Lei Federal nº 
8.666/93 e cláusula 12.1 do contrato.

Assinatura: 25/6/2019

Vencimento: 31/12/2019

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 113/2019

Dispensa de Licitação nº 027/2019
Processo Licitatório nº 067/2019

Processo Administrativo nº 078/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: ROZATTI-GEORREFERENCIAMENTO 
E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA – CNPJ: 
14.093.928/0001-72

Valor Total do Contrato: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais)

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados no ramo de Topografia, a ser 
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realizada no CONJUNTO HABITACIONAL INDIAPORÃ I, 
para atender o Setor de Obras do Município.

Assinatura: 4/7/2019

Vencimento: 4/9/2019

Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 – EDITAL RESU-

MIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua Pregoeira 
torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL sob nº 013/2019 – Processo Licitatório 
nº 068/2019 – Processo Administrativo nº 080/2019, 
tipo MENOR PREÇO, com as seguintes características: 
OBJETO: Aquisição em até a quantidade de “Areia Fina 
e Grossa”, para atender a diversos setores do Município, 
conforme Edital e seus Anexos – DATA, HORÁRIO e 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 23 de julho de 2019, 
às 09h00min, no Setor de Licitações do Município – Paço 
Municipal, localizado na Rua Domingos Simões Marques, 
nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o edital e seus anexos, 
estarão disponíveis gratuitamente para os interessados, 
através do site: www.indiapora.sp.gov.br, ou diretamente 
na Secretaria de Administração e Planejamento. 
Informações pelo telefone (17) 3842-1232 nos dias úteis, 
das 13h00min às 17h00min ou pelo e-mail: pmindiapora@
indiapora.sp.gov.br, todas as futuras publicações 
referentes a este processo deverão ser acompanhadas 
exclusivamente no Mural de Publicações do Paço e/ou 
através do Diário Oficial Eletrônico do Município, com 
endereço eletrônico www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte do Recurso: TESOURO DO MUNICÍPIO

Indiaporã-SP, 3 de julho de 2019.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 – EDITAL RESU-

MIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua Pregoeira 
torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL sob nº 014/2019 – Processo Licitatório 
nº 069/2019 – Processo Administrativo nº 081/2019, 
tipo MENOR PREÇO, com as seguintes características: 
OBJETO: Aquisição em até a quantidade de Massa 
Asfáltica Quente CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente, para atender a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, conforme Edital e seus Anexos – 
DATA, HORÁRIO e LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 24 
de julho de 2019, às 09h00min, no Setor de Licitações do 
Município – Paço Municipal, localizado na Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o 
edital e seus anexos, estarão disponíveis gratuitamente 
para os interessados, através do site: www.indiapora.
sp.gov.br, ou diretamente na Secretaria de Administração 
e Planejamento. Informações pelo telefone (17) 3842-
1232 nos dias úteis, das 13h00min às 17h00min ou 
pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.sp.gov.br, todas 
as futuras publicações referentes a este processo 
deverão ser acompanhadas exclusivamente no Mural 
de Publicações do Paço e/ou através do Diário Oficial 
Eletrônico do Município, com endereço eletrônico www.
indiapora.sp.gov.br.

Fonte do Recurso: TESOURO DO MUNICÍPIO

Indiaporã-SP, 5 de julho de 2019.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita
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Errata

ERRATA
Na publicação da PORTARIA Nº 2.267/2019, DE 28 

DE MAIO DE 2019, que, (Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para Acompanhamento e 
Gestão de Contratos), publicado na edição nº 613, Sexta-
feira, 31 de maio de 2019, na página 3 deste Diário, faz se 
a seguinte correção.

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Designar o Sr. º PAULO HENRIQUE DA SILVA 
ROCHA – portador do RG de nº 21.772.242 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 070.684.298-74 – 
Matricula nº 948 – Secretário Municipal de Agricultura e 
Pecuária, abastecimento e Meio Ambiente como GESTOR/
RESPONSÁVEL PELO CONTRATO supracitado.

LEIA-SE:

Art. 1º Designar o Sr. º SERGIO LUIZ DOTOLI – 
portador do RG de nº 8.268.922-2 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 031.365.438-74 – Matricula nº 166 
– Engenheiro Agrônomo como GESTOR/RESPONSÁVEL 
PELO CONTRATO supracitado.
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 
 O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de 
sua PREFEITA, e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
“CONVOCA” o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2016, 
homologado e publicado na edição nº 71, do dia 3 de maio de 2016, no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO – www.indiapora.sp.gov.br e na edição do JORNAL DO INTERIOR, de Fernandópolis-
SP, no dia 7 de maio de 2016, para o cargo de MOTORISTA, a comparecer no Paço do Município, sito 
à Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Indiaporã – SP – até o dia 19 de julho de 2019 – das 
08h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, no setor de R.H. –  Recursos Humanos, a fim de ser 
admitido, para nos termos do artigo 6, § único, II e artigo 8, § único, da Lei Municipal nº 006/2009, 
exercer a devida função, junto a respectiva Secretaria Municipal que for designado. 

 
MOTORISTA 

 

CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO 
12º EDUARDO MENDES RODRIGUES 20201 295973213 

 
 O não comparecimento da candidata no prazo acima estabelecido, bem como a recusa à 
contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/ 
ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratada deixar de entrar em exercício, terá 
exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no concurso público. 
 
 
 
 Indiaporã-SP, 5 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – 
Prefeita 
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